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ABERTURA DE LEILÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE – MG
- Extrato do Processo Licitatório nº 024/2018. Leilão n°
01/2018. Objeto: alienação de veículos e Sucatas inservíveis
compreendendo CPU’s, monitores, impressoras, ventiladores,
telas, tripés lâmpadas, aparelhos telefônicos, etc., arquivos de
aço, suporte de televisão, camas hospitalares, aparador de
grama, gerador (moto solda), televisão, canos e conexões,
carcaça Pneus, bomba poço artesiano, carteiras e cadeiras
escolares, etc. Valores avaliados Lote I: R$9.000,00, Lote II:
R$9.000,00. lote III: R$13.000,00, lote IV: R$13.000,00, lote V:
R$11.000,00, lote VI: R$9.000,00, lote VII: R$200,00, lote VIII:
R$250,00, lote IX: R$1.500,00, lote X: R$200,00, lote XI:
R$300,00, lote XII: R$600,00, lote XIII: R$400,00 e lote XIV:
R$100,00. Leilão dia 08 de março de 2018 às 09h:00min.
Edital disponível na Av – Paulo VI, nº- 1759, centro, fone (37)
3286.1133, ou pelo site www.saosebastiaodooeste.mg.gov.br.
Fundamento Legal: L. 8.666/93. Belarmino Luciano Leite -
Prefeito Municipal.


